
Ata da centésima terceiro sessão ordinária do Tribunal R_e 
gional Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia dezesseis de
2. dezembro de mil novecentos e oitenta e cinco (16.12.1985),
3. nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes
4. os Excelentíssimos Senhores; Desembargador Presidente,Pe-
5. dro Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presidente,Gabrie1
6. Lucena Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor José Fernando Jar
7. dim de Camargo; Juizes de Direito: Doutor Francisco Ro -
8. drigues dos Santos e Doutor Etário Ramos Galvao Filho;e a
9. Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Dalva Bezerra de

10. Almeida Campos, comigo, Maria Conceição de Holanda Melo,-
11. Diretora Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e
12. aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa. o Desembargador
13. Presidente passou a relatar os dois feitos administrati-
14. vos adiante descritos: PROCESSO n9 4293/85, Classe I,pro-
15. cedente da 30a zona - GRAVATA. 0 Juiz Eleitoral submeten-
16. do à apreciação daste TRE os nomes do MARIA. JOSÉ OLIVEIRA
17. DA SILVA e MARIA DE F ATI MA LIMA DOS SANTOS para servirem.
18. como auxiliares de cartério naquela ::ona„ DECISÃO; Por u-
19. nanimidado de v -1 o s resolveu o TRE deferir o pedido. PRO-
20. CESSO n9 4294/85, Classe I, procedente da 77a zona - C A -
21. BROB0. 0 Juiz Eleitoral solicitando a permanência do fun-
22. cionãri o requisitado JOSÉ ARNALDO PEDRO DA COSTA. DECI-
23. SAO: Por unanimidade de votos resolveu o TRE homologar o
24. pedido. Com a palavra S.Exa. o Desembargador Gabriel Luce_ 
2 5. na Cavalcanti, relatando os feitos adiante descritos: PR0-
26. CESSO n9 838/85, Classe XIII. 0 Presidente do Diretório
27. Regional do PMDB em Pernambuco solicitando o registro dos
28. Diretórios Municipais de: ARARIPINA e VENTUROSA. DECISÃO:
29. Com relação ã ARARIPINA, resolveu o TRE preliminar e una-
30. nimemente converter o julgamento em diligência para que,
31. no prazo de 15 dias, o Partido esclareça se RAIMUNDO J/\C(J
32. ME NASCIMENTO é o mesmo , RAIMUNDO jACOME GUIMARÃES.Por mai
33. o ria, contra o voto do relator, rejeitou-se preliminar
34. de eleger-se novo delegado ã Convenção Regional.Com rela-
35. çãc a VENTUROSA*, por unanimidade de votos, converteu-se o
36. julgamento em diligência para que, no prazo de 15 dias, o
37. Partido apresente novas copias de atas, autenticadas pelo
38. Juiz. Determinou ainda quo os pedidos sejam autuados sepa
39. radamente. Julgamento independente de acórdão. PROCESSO
40. n9 822/85, Classe XIII. 0 Presidente do Diretório Regio-
41. nal do PMDB em Pernambuco solicitando o registro do Dire-
42. té ri o Municipal de CAETÉS. Em sessão de 2.10.1985, após a_
43. preciar estes mesmos autos resolveu o TRE converter o j u_l
44. gamento em diligência para que o Partido informasse quais
45. os eleitos emposs^deo o:to "••plantes da Comissão Executi-
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46. va, uma vez que existe divergências na ata.DECISÃO: Deci -
47. diu o TRE, contra o voto do relator, desprezar a prelimi-
48. nar de nova escolha de Delegado ã Convenção Regional.Deci_
49. diú ainda o TRE, pelo voto de qualidade do Desembargador
50. Presidente, rejeitar a preliminar de apresentação de nova 
51i ata com ofe nomes dos eleitos na Comissão Executiva. E no 
52. mérito, por unanimidade de votos, deferiu-se o pedido de
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